
LEI MUNICIPAL n.º 2.450, de 28 de outubro de 2022. 

EMENTA: Abre no orçamento vigente crédito adicional suple-
mentar e da outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e eu sanciono, nos termos do da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na Im-
portância de R$2.000.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + )              2.000.000,00 

03	 04	01	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1961	 12.122.1201.2263.0000	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL D	 300.000,00 
	 3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI-
NADO	 F.R.: 	 00111 
	 01	 TESOURO 
	 001	001	 Recursos Próprios do Município 

03	 04	02	FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSIC 

2202	 12.361.1201.2720.0000	 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO BÀS	 1.500.000,00 
	 3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI-
NADO	 F.R.: 	 10512 
	 05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS 
	 251	000	 EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

2227	 12.365.1201.2721.0000	 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO BÀS	 100.000,00 
	 3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI-
NADO	 F.R.: 	 10512 
	 05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS 
	 251	000	 EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 



2261	 12.365.1201.2736.0000	 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO BÁS	 100.000,00 
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA-
DO	 F.R.: 	 10512 
05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULA-
DOS 
251	 000	EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos Pro-
venientes de: 

Anulação: 

03	 04	02	FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO B 

2206	 12.361.1201.2720.0000	 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO BÀSIC	 -2.000.000,00 
3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS	 F.R. Grupo: 	 10512 
05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULA-
DOS 
251	 000	EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

Anulação ( - )            -2.000.000,00 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro, 28 de outubro de 2022. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ  
Prefeito Municipal


